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O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Matéria de autoria da Mesa Diretora,autoriza a doação de bens móveis da Assembleia Legislativa para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Velho. 
Solicito ao Deputado Adelino Follador para procederao parecer. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Resolução 067/2020. “Autoriza a doação de bens móveis da Assembleia Legislativa para a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA do Município de Porto Velho – RO”. 
Somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir a matéria. Em discussão. Esses móveis foram um pedido da Secretaria aqui de Porto Velho. São móveis que estavam num leilão, móveis que a Assembleia Legislativa já não usa mais, móveis antigos, velhos, que eram do prédio velho e até para desocupar o espaço lá do prédio antigo da Assembleia que nós vamos mudar o almoxarifado para lá, que é o último prédio alugado que a Assembleia tem. Nós tínhamos 9 prédios alugados. Só temos mais um, e agora, desocupando esse espaço com esses móveis que já são inservíveis, que nós desocuparmos nós já vamos acabar com esse aluguel, também, trazendo uma economia muito grande.
Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente.


